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Estado' de Mato Grosso 

LEI N2 2.003, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1 963. 

Dá nova redação 
b e ~ do artigo 32 da 
de 13/11/1. 956. 

, 
as letras ~, 
Lei n 2 923 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - As letras ~, b e c do artigo 32 da 
Lei n 2 923 de 13 de novembro de 1 956 passam a ter a 
seguinte redação. 

a - requerimentos até 200 hectáres CR$ 1.000,00; 
, , 

b - de mais de 200 ate 1.000 hectares CR$ 3.000,00; 
c - acima de 1.000 hectáres pagará mais CR$ 3,00 por 

, -hectare ou fraçao. 

, ." Artigo 22 - Esta lei entrara em v1gor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá­

rio. 

Palácio Alencast~o,em Cuiabá, 18 de novembro 
de 1 963, 14212 da Independência e 7512 da República. 
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